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GABINETE DA PREFEITA 

 
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 272/2025. TERMO DE FOMENTO N° 029/2025. 
PROPONENTE: Associação Chai Anjos Abandonados. CNPJ: 
50.221.283/0001-70. ENDEREÇO: Rua Manoel Batista dos 
Santos, n° 7, Centro, CEP 79.680-000, Água Clara/MS. 
OBJETO DA PARCERIA: Garantir suporte alimentar, clínico e 
medicamentos aos animais resgatados por meio da aquisição 
de ração, medicamentos, insumos hospitalares veterinários e 
contratação de clínica/médico veterinário. JUSTIFICATIVA: 
Considerando as especificidades expressas no artigo 29 da Lei 
nº 13.019 de 31 de julho de 2014 quanto a desnecessidade de 
chamamento público para celebração de parceria com 
Organizações da Sociedade Civil decorrentes de emendas 
parlamentares às leis orçamentárias anuais; Considerando o 
exposto no artigo 32 da Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014 
quanto a obrigatoriedade de justificativa em caso de ausência 
de chamamento público para celebração de parceria com 
Organizações da Sociedade Civil; Considerando a Lei Municipal 
nº 1.330/2024 que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do 
Município de Água Clara – MS, para o Exercício Financeiro de 
2025”, artigo 12 que institui emenda parlamentar individual no 
orçamento em vigor até o limite global de 2% da Receita 
Corrente Líquida, nos moldes definidos na lei Orgânica 
Municipal, devem ser destinadas a investimentos ou custeios 
de órgãos da Administração Municipal e/ou entidades de 

caráter filantrópico sediadas no município de Água Clara, 
Estado de Mato Grosso do sul. Considerando a Emenda 
Impositiva 051/2024 de autoria do Vereador: Ricardo Moreira 
da Costa. Considerando que Associação Chai Anjos 
Abandonados é a ÚNICA organização da sociedade civil que 
atende aos anseios e necessidades do município de Água 
Clara/MS em relação a designação das emendas impositivas e 
as atividades apresentadas no plano de trabalho, oferecendo 
condições para realização da referida parceria. Por esta razão 
e em cumprimento ao artigo 32 da Lei 13.019/2014, após 
apresentados os esclarecimentos, justifica-se com base no art. 
29 a desnecessidade do chamamento público para 
cumprimento de emendas parlamentares, para o presente 
termo pelo motivo de as atividades da parceria ser voltadas a 
serviços da saúde e serão executadas por organização da 
sociedade civis previamente credenciadas pelo órgão gestor. 
No mais, dou por justificada a presente ausência de 
chamamento público como previsto na Lei 13.019/2014, art. 
29 que o extrato da justificativa seja publicado, na mesma 
data em que for efetivado, no site oficial da administração 
pública na internet, e, eventualmente, a critério do 
administrador público, também no meio oficial de publicidade 
da administração pública. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 6 da 
Constituição Federal; Artigos 29 e 32 da Lei nº 13.019 de 31 
de julho de 2014. DATA: 22 de dezembro de 2025. 
SIGNATÁRIO Concedente: Gerolina da Silva Alves, Prefeita 
Municipal.  
 
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 029/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 272/2025 TERMO DE 
FOMENTO N° 029/2025. PARTES: CONCEDENTE: 
MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS. CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO 
CHAI ANJOS ABANDONADOS. DADOS DO CONVENENTE: 
ENTIDADE BENEFICIADA: ASSOCIAÇÃO CHAI ANJOS 
ABANDONADOS. CNPJ: 50.221.283/0001-70. ENDEREÇO: Rua 
Manoel Batista dos Santos, nº 07, Água Clara/MS. OBJETO DA 
PARCERIA: Garantir suporte alimentar, clínico e medicamentos 
aos animais resgatados por meio da aquisição de ração, 
medicamentos, insumos hospitalares veterinários e 
contratação de clínica/médico veterinário. PERÍODO DE 
VIGÊNCIA: 22/12/2025 a 30/03/2026. VALOR TOTAL: R$ 
55.767,48 (cinquenta e cinco mil, setecentos e sessenta e sete 
reais e quarenta e oito centavos). VALOR MENSAL DO 
REPASSE: Parcela única. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Ficha: 
288. 03.03.11 - Fundo Municipal de Saúde. 
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10.305.0045.2131.0000 - Gestão da Vigilância em Saúde. 
Elemento de despesa: 3.3.50.41.00 – Contribuições. Fonte: 
1.500.1002 - Recursos não vinculados de Impostos. Valor 
Total: R$ R$ 55.767,48 (cinquenta e cinco mil, setecentos e 
sessenta e sete reais e quarenta e oito centavos).  

ÁGUA CLARA/MS, 22 de dezembro de 2025. 
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CÂMARA MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 0150/2025, de 19 de Dezembro de 2025. 

“Dispõe sobre a concessão de férias ao 
servidor da Câmara Municipal e dá outras 
providências”. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Elizeu Pereira da Silva, no uso de suas atribuições legais e 
Regimentais; 

R   E   S   O   L   V   E: 
Artigo 1.º. Conceder 15 (quinze) dias de férias a 

servidora ADRIANE DAL SANTO DE QUEIROZ ocupante do 
cargo efetivo de Assistente Administrativo, SIMB. ADM - 1, 
sendo o primeiro períodos em 06/01/2026 à 20/01/2025, 
conforme requerimento de férias deferido. 

Artigo 2º. As férias concedidas referem-se ao último 
período aquisitivo de 01/05/2022 à 01/05/2023, conforme 
requerimento protocolado junto ao setor responsável. 

Artigo 3º.  Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 19 dias 
do mês de Dezembro do ano de 2025. 

Elizeu Pereira da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 

 

PORTARIA Nº 0151/2025, de 22 de Dezembro de 2025. 
“Estabelece recesso administrativo no 
âmbito da Câmara Municipal nos dias e na 
forma que menciona, e dá outras 
providências”. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Elizeu Pereira da Silva, no uso de suas atribuições legais e 
Regimentais; 

Considerando a organização interna quanto aos 
serviços administrativos; 

R   E   S   O   L   V   E: 
Art.1º Fica instituído recesso administrativo na 

Câmara Municipal de Água Clara/MS no período de 
23/12/2025 à 05/01/2026. 

Art. 2º Fica estabelecido expediente interno, em 
razão do encerramento contábil e financeiro.  

Art. 3º Os servidores que tiverem prorrogação do 
expediente terão compensação dos dias trabalhados. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 22 dias 
do mês de Dezembro do ano de 2025. 

Elizeu Pereira da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 
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